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O Boletim de Pessoal e de Serviços do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima é 
destinado a dar publicidade aos atos e aos procedimentos formais desta instituição. 
 
 
Referências:  
 
- Lei 4.965/1966, de 5 de maio de 1966. 
Dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do Poder Executivo e dá outras 
providências. 
- Decreto n°. 4.520/2002, de 16 de dezembro de 2002. 
Dispõe sobre a publicação do Diário Oficial da União e do Diário da Justiça pela Imprensa Nacional da 
Casa Civil da Presidência da República, e dá outras providências. 
- Resolução n°. 274, de 16 de setembro de 2016. 
Dispõe sobre os critérios e procedimentos para organização e publicação do Boletim de Pessoal e de 
Serviços no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima. 
 
 
* O conteúdo dos textos publicados neste Boletim de Pessoal e de Serviços é de responsabilidade dos 
setores/unidades emissoras dos documentos.  
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MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

CAMPUS	BOA	VISTA

PORTARIA	141/2021	-	DG-CBV/IFRR,	de	21/06/2021	

A	DIRETORA-GERAL	DO	CAMPUS	BOA	VISTA,	no	uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas
pela	Portaria	n.º	1235/GR,	de	18	de	dezembro	de	2020,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	de	22	de
dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:		

																					

Art.	 1.º	 Constituir	 a	 comissão	 responsável	 pela	 adequação	 e	 elaboração	 de	 Editais	 de	 seleção	 de
professores,	 acadêmicos,	 tutores	 e	 equipe	multidisciplinar	 para	 a	 oferta	 do	 Curso	 de	 Pós-Graduação,
modalidade	 a	 distância,	 em	 DOCÊNCIA	 PARA	 EDUCAÇÃO	 PROFISSIONAL	 E	 TECNOLÓGICA	 -
DocentEPT,	 	 no	 âmbito	 da	 Universidade	 Aberta	 do	 Brasil	 -	 CAPES,	 a	 ser	 composta	 pelos	 servidores
abaixo	relacionados,	sob	a	presidência	do	primeiro:

-	TOMAS	ARMANDO	DEL	POZO	HERNANDEZ

-	ANA	CLAUDIA	LUIZ	BORGES	BARROS

-	CLEIDIANE	SILVA	VIANA

-	ISABEL	SORNBERGER	PAULICHI

-	YANY	DUARTE	COSTA

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

JOSEANE	DE	SOUZA	CORTEZ



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

CAMPUS	BOA	VISTA

PORTARIA	142/2021	-	DG-CBV/IFRR,	de	21/06/2021

A	DIRETORA-GERAL	DO	CAMPUS	BOA	VISTA,	no	uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas
pela	Portaria	n.º	1235/GR,	de	18	de	dezembro	de	2020,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	de	22	de
dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Alterar	 o	 período	 de	 gozo	 de	 férias	 do	 servidor	 abaixo	 mencionado,	 considerando	 as
necessidades	 administrativas	 e	 pedagógicas	 apresentadas	 no	 OFÍCIO	 9/2021	 -	 DEIINF/DIREN/DG-
CBV/IFRR,	conforme	tabela	a	seguir:

Servidor	(a) De Para Exercício

Alex	Rezende	Heleno
07/06	a	16/06/2021

(10	dias)
23/06	a	02/07/2021

(10	dias)
2020

Art.	2.º	Determinar	que	a	Coordenação	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação
da	presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

JOSEANE	DE	SOUZA	CORTEZ



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

CAMPUS	BOA	VISTA

PORTARIA	143/2021	-	DG-CBV/IFRR,	de	21/06/2021

A	DIRETORA-GERAL	DO	CAMPUS	BOA	VISTA,	no	uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas
pela	Portaria	n.º	1235/GR,	de	18	de	dezembro	de	2020,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	de	22	de
dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Designar	 os	 servidores,	 abaixo	 relacionados,	 para	 atuarem	 como	 equipe	 de	 planejamento,
referente	 à	 aquisição	 de	 equipamentos	 e	 materiais	 de	 laboratório	 de	 saúde	 para	 atender	 ao
IFRR/Campus	Boa	Vista,	conforme	Processo	23229.000254.2021-91.

-	BERNARDO	DE	MORAIS	LINHARES	-	Siape	2202142
-	TATIANE	CRISTINA	DE	JESUS	-	Siape	1601380
-	PAULA	FILGUEIRAS	FERREIRA	-	Siape	2312290

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

JOSEANE	DE	SOUZA	CORTEZ



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

CAMPUS	BOA	VISTA

PORTARIA	144/2021	-	DG-CBV/IFRR,	de	25/06/2021

A	DIRETORA-GERAL	DO	CAMPUS	BOA	VISTA,	no	uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas
pela	Portaria	n.º	1235/GR,	de	18	de	dezembro	de	2020,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	de	22	de
dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

																					

Art.	 1.º	 Interromper	 em	 virtude	 da	 necessidade	 da	 administração,	 considerando	 as	 demandas
relacionadas	 à	 Diretoria	 de	 Pesquisa,	 Pós-Graduação	 e	 Inovação,	 o	 período	 de	 gozo	 de	 férias
da	servidora	SAULA	LEITE	OLIVEIRA,	a	partir	do	dia	24/06/2021.

Art.	 2.º	 Alterar	 o	 período	 de	 gozo	 de	 férias	 da	 servidora	 acima	 mencionada,	 devido	 à	 interrupção
determinada	no	artigo	anterior,	conforme	tabela	abaixo:

De Para Exercício

24	a	30/06/2021 12	a	18/07/2021 2021

Art.	3.º	Determinar	que	a	Coordenação	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação
da	presente	portaria.

Art.	4.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

JOSEANE	DE	SOUZA	CORTEZ
Diretora-Geral	do	Campus	Boa	Vista
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INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA
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PORTARIA	145/2021	-	DG-CBV/IFRR,	de	25/06/2021	

A	DIRETORA-GERAL	DO	CAMPUS	BOA	VISTA,	no	uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas
pela	Portaria	n.º	1235/GR,	de	18	de	dezembro	de	2020,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	de	22	de
dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:		

																					

Art.	1.º	Constituir	a	comissão	responsável	pela	reformulação	do	Projeto	Pedagógico	do	Curso	Superior
de	Tecnologia	em	Gestão	Hospitalar	(PPC),	com	vistas	à	realização	de	adequações	pertinentes	à	prática
de	 Estágio	 Curricular	 Supervisionado,	 considerando	 as	 excepcionalidades	 vivenciadas	 durante
a	 pandemia	 de	Covid-19,	 a	 ser	 composta	 pelos	 servidores	 abaixo	 relacionados,	 sob	 a	 presidência	 do
primeiro,	com	o	prazo	de	20	dias	para	a	conclusão	dos	trabalhos:

-	ARISTIDES	SAMPAIO	CAVALCANTE	NETO
-	ALEXANDRA	DE	OLIVEIRA	RODRIGUES	MARÇULO
-	RÉGIA	CRISTINA	MACEDO	DA	SILVA
-	LUCELIA	SANTOS	SOUSA	GOMES
-	GILMARA	JANE	DE	AMORIM	MORAES

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

JOSEANE	DE	SOUZA	CORTEZ
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EDITAL	4/2021	-	DG-CBV/IFRR

O	Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	de	Roraima,	neste	ato	representado	por	Joseane
de	 Souza	 Cortez,	 Diretora-Geral	 do	 Campus	 Boa	 Vista,	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 e	 nos	 termos	 do
disposto	no	art.	87	Lei	n.º	8.666/1993,	NOTIFICA,	pelo	presente	Edital,	a	Empresa	CRT	CONSTRUTORA
LTDA,	 CNPJ	 14.000.330/0001-91,	 por	 se	 encontrar	 em	 local	 incerto	 e	 não	 sabido,	 da	 aplicação	 das
penalidades	de:	a)	Multa	de	20%	(vinte	por	cento)	sobre	o	valor	estimado	dos	 itens	prejudicados	pela
conduta	da	licitante,	R$	8.292,05,	totalizando	R$	1.658,41	(um	mil,	seiscentos	e	cinquenta	e	oito	reais	e
quarenta	e	um	centavos),	de	acordo	com	o	Item	23	do	Termo	de	Referência	anexo	ao	Edital	do	Pregão
Eletrônico	 SRP	 n.º	 62/2017,	 art.	 87	 da	 Lei	 8.666/93	 e	 art.	 7.º	 da	 Lei	 10.520/02;	 e	 b)	 Suspensão
temporária	 do	direito	de	participar	 em	 licitação	e	 impedimento	de	 contratar	 com	a	Administração	do
Instituto	Federal	de	Roraima,	pelo	prazo	de	01	(um)	ano,	prevista	no	Item	23	do	Termo	de	Referência
anexo	 ao	 Edital	 do	 Pregão	 Eletrônico	 SRP	 n.º	 62/2017,	 art.	 87	 da	 Lei	 8.666/93	 e	 art.	 7.º	 da	 Lei
10.520/02.,	 conforme	 decisão	 fundamentada	 da	 autoridade,	 constante	 nos	 autos	 do	 processo
23229.000123.2021-12.	
Assim	sendo,	fica	a	empresa	notificada	para	querendo,	apresentar	RECURSO,	no	prazo	de	15	(quinze)

dias,	a	partir	da	data	de	publicação	deste	Edital,	dirigida	à	autoridade	abaixo	assinada	e	encaminhada
para	 o	 endereço	 eletrônico	 daplan@ifrr.edu.br	 ou	 para	 o	 endereço	 deste	 IFRR/Campus	 Boa	 Vista,
localizado	 na	 Av.	 Glaycon	 de	 Paiva,	 n.º	 2496,	 Bairro:	 Pricumã,	 Boa	 Vista/RR,	 CEP:	 69303-340.	 Por	 se
tratar	 de	 processo	 eletrônico,	 a	 vista	 dos	 autos	 poderá	 ser	 solicitada	 para	 o	 mesmo	 endereço
eletrônico	acima	citado	ou	quando	do	comparecimento	de	um	representante	da	empresa	no	Protocolo
deste	IFRR/Campus	Boa	Vista,	em	dias	úteis,	no	horário	das	09h	às	15h.

Boa	Vista,	23	de	junho	de	2021.

JOSEANE	DE	SOUZA	CORTEZ


